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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido efetivar a implementação do

Programa Municipal de Apoio Financeiro a Atletas Formosenses que participam de competições

em outras cidades, representando o nosso município.

Câmara Municipal de Formosa, 07 de abril de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Atletas locais têm representado Formosa em diversos eventos esportivos de alto nível, muitas vezes

com recursos próprios ou doações informais. É dever do poder público garantir condições adequadas para

que esses cidadãos possam representar o município com dignidade. A criação de um mecanismo de apoio

financeiro institucionalizado irá valorizar o esporte local, dar visibilidade ao nome de Formosa e

incentivar a permanência dos atletas em atividade, conforme determina a legislação esportiva nacional e

os princípios da dignidade da pessoa humana e valorização do mérito.

Conto com o apoio dos pares para aprovação e encaminhamento da presente indicação ao Poder

Executivo municipal.
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